
RESOLUÇÃO N9 842 - DE 1? DE ABRIL DE 1982

EMENTA:- Aprova sub-projeto de extensão "Exp£ 
riência de Educação Integrada”.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 
e em cumprimento as decisões dos Egrégios Conselhos Superiores de En 
sino e Pesquisa e de Administração, em sessões realizadas, respectiva 
nente, nos dias l’.04o82 e 08.10.82, promulpa a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 1’ - Fica aprovado o sub-nrojeto do Curso de Extensão "Experiên 
cia de Educação Integrada”, de resDonsabilidade do Departa 
mento de Métodos, Técnicas e Orientação da Educação, com o 
objetivo de proporcionar aos discentes de Pedagogia exper^ 
cia de Educação Integrada, colaborando para o efetivo desem 
penho pessoal e profissional, como também concorrer para a 
melhoria da qualidade do ensino nos Munícipios de Castanhal 
e São Francisco do Para, tudo de conformidade com o regula 
mento anexo e demais especificações constantes do Processo 
n’ 03.618/82.

Art. 2’ - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua apro 
vação.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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R E G U L A M E N T O

” Título : Experiência de Educação Integrada
- Centro : Educação
- Departamento : Métodos, Técnicas e Orientação da Educação
- Justificativa : 0 Ministério da Educação e Cultura vem se preocupan

do, nestes últimos tempos, com o processo educacio 
nal na zona rural face as dificuldades existentes , 
levando-se em conta sobretudo o despreparo do docen 
te ruralista.
Pelo exposto, urge que a Universidade Federal do Pa 
râ, através da política extensionista dê continuida 
de E execução do sub-projeto de "Experiência de Edu 
cação Integrada”, envolvendo as três habilitações : 
Orientação Educacional, Supervisão Escolar e Adminiŝ  
tração Escolar, a fim de atender ã solicitação da 
comunidade do Bairro do Milagre do Município de Ca^ 
tauhal, levando em frente o trabalho jã encetado pe 
los alunos de Serviço Social, tentando minimizar a
repetência e a evasão escolar nas três escolas da
quele bairro, como também atender o pedido da 10a. 
Divisão Regional de Educação, paira a realização de 
um treinamento para docentes do Município de São 
Francisco do Para.

- Objetivos :
- Geral : Proporcionar aos discentes de Pedagogia experiência de

cação Integrada, colaborando para o efetivo desempenho pes 
soai e profissional, como também concorrer para a melho 
ria da qualidade do ensino nos Municípios de Castanhal e 
São Francisco do Pará.

- Específicos :
- Prestar orientação metodologica e técnica aos professores que
atuam na la. e 2a. Sériesdo 1’ grau das redes de ensino estadnl
e municipal, mediante treinamento específico;

- Intensificar a participação da família na Escola proporcionando 
palestras e debates, através do II Encontro de Associação de 
Pais, alunos e Mestres (APAM);

- Dar assistência sistemática as Escolas e ãs Famílias dc Bairro 
do Milagre, utilizando os Centros Cívicos;, Associação de Pais , 
docentes e discentes.
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- Metas :
1. Promover reuniões com o corpo docente das três Escolas do Bairro 

do Milagre;
2. Promover reuniões com as associações de Pais e Mestres das três 

Escolas do Bairro do Milagre;
3. Promover reuniões com os Centros Cívicos das três Escolas do M r  

ro do Milagre;
4. Proporcionar treinamento metodologico e técnico aos professais qe 

atuam com la. e 2a. séries do 1’ grau;
5. Prestar assessoramento ao II Encontro de APAM do Municfpio de C« 

tanhal.
- Financiamento : 0 projeto terá suas despesas garantidas por verbas

dos Programas Especiais iPRONORPAR/POLAMAZÕNIA ou 
PRONASEC. ,
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